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INFORMAÇÃO Nº 325 - CRE/GAB02ª ZE/2ª ZE

Informação de Compatibilidade de Seviços: Há plena
compatibilidade entre as atividades que serão desenvolvidas pela servidorana
Justiça Eleitoral com as desenvolvidas no órgão de origem, bem como no órgão
para o qual está cedida atualmente. A servidora requisitada é Auxiliar
operacional de serviços diversos, experiente e habilidata para no serviço
Administrativo.

 
Att.,
Flávio R. Polizer

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIO RICARDO POLIZER,
Analista Judiciário, em 17/01/2019, às 15:12, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
0384755 e o código CRC 44ACA273.
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INFORMAÇÃO Nº 8681 - PRES/DG/SGP/COPES/SJE

 
Ao GABSGP
 
A SJE tomou conhecimento pelo Ofício de evento 0467587,

expedido pela Diretora da Departamento de Provimento e Movimentação de
Pessoal do Ministério do Planejamento, que a Lei n. 13.681/2018 autoriza a
Justiça Eleitoral contar com a força de trabalho de servidores do quadro do Ex-
Território de Rondônia, por tempo indeterminado e sem ônus financeiro.

Esse aproveitamento pode se dar por cessão ou pela alteração
de exercício para compor a força de trabalho, independentemente, neste caso,
de destinação de cargo em comissão e função de confiança.

 

"Art. 17. O aproveitamento dos servidores e empregados previsto no art. 16 desta
Lei dar-se-á por ato de cessão ou pela alteração de exercício para compor força
de trabalho.
..........................
§ 2º O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com a
finalidade de auxiliar na composição da força de trabalho  dos órgãos e
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dos
órgãos e entidades do Ministério Público da União, da Defensoria Pública da União
e dos demais Poderes da União, poderá, quando solicitado, promover a
alteração de exercício de servidores públicos federais e empregados
pertencentes ao quadro em extinção da União, oriundos dos ex-Territórios
Federais do Amapá, Rondônia e Roraima, bem como de seus Municípios, sem
prejuízo da sua remuneração ou salário permanentes, inclusive da respectiva
gratificação de desempenho." Grifei

 

Cumpre destacar que o aproveitamento pela alteração de
exercício para compor força de trabalho poderá ocorrer a pedido do
servidor ou no interesse da Administração (§4º do art. 17).

O aproveitamento ocorre, ainda, sem ônus, haja vista que a lei
dispensou expressamente a obrigação de reembolso ao órgão cedente.

 

"§ 6º Não haverá reembolso aos órgãos cedentes nos casos de cessão ou
exercício para compor força de trabalho dos servidores e empregados
pertencentes ao quadro em extinção da União, oriundos dos ex-
Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima, bem como de seus
Municípios, quando o ente cessionário for órgão ou entidade do Ministério Público
da União, da Defensoria Pública da União e da Justiça Eleitoral." Grifei

 

Outra vantagem conferida pela lei é a circunstância dessa força
de trabalho ficar disponível para a Justiça Eleitoral por tempo indeterminado,
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nos termos da Portaria n. 183/2018, que disciplina o instituto da movimentação
para compor força de trabalho, previsto no § 7º do art. 93 da Lei n. 8.112/90.

 

"Art. 5º Salvo disposição em contrário, a movimentação para compor força de
trabalho será concedida por prazo indeterminado." Grifei

 

Havendo interesse deste Tribunal, a solicitação dessa força de
trabalho deve ser feita junto ao órgão central do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC, contendo as informações constantes no art. 7º
da citada portaria:

 
I - justicativa clara e objetiva de que a movimentação contribuirá

para o desenvolvimento das atividades executadas pelo órgão ou entidade;
II - necessidade do perfil profissional solicitado em razão de

suas características e qualificações; e
III - compatibilidade das atividades a serem exercidas com o

cargo ou emprego de origem do agente público.
 
Nota-se que essa novidade na lei pode contribuir para a

estabilidade do quadro de servidores requisitados das zonas eleitorais,
evitando as burocráticas renovações anuais e a devolução de servidores, em
alguns casos, quando alcançado o limite de cinco renovações consecutivas
(art. 6º da Res. TSE n. 23.484/17). 

 
Segue a relação de documentos  apresentados pela servidora:

 

 Processo n. 0002056-
11.2018.6.22.8002  Lotação: 2ª ZE

Servidor(a): OCIREMA BATISTA ​ BARROS 

Órgão de origem: GOVERNO DO EX-TERRITÓRIO DE RONDÔNIA

Data Efetivo Exercício: 08/05/2019

ITEM DOCUMENTOS EVENTO

01 Documentos pessoais do servidor e dados bancários 0477810

02 Ficha cadastral do órgão de origem. 0477813

03
Declaração de não filiação a partido político, assinada
pelo servidor, comprometendo-se a comunicar
previamente em caso de futura filiação  

0477816
0478146

04
Certidão do órgão de origem atestando que o servidor
não está em estágio probatório, submetido à sindicância
e processo administrativo disciplinar 

0479689

05 Certidão de quitação das obrigações eleitorais. 0477817
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06 Atribuições e escolaridade do cargo de origem 0477827

07 Ficha Cadastral da Justiça Eleitoral 0477820

08 Contracheque do órgão de origem atualizado 0477822

09 Declaração de Imposto de Renda/Certidão Tributos
Federais 0477825

10 Certidão CNJ - Improbidade Administrativa 0477829

11 Certidão Negativa Ações Cíveis e Criminais 1º Grau -
TJ/RO 0477832

12 Certidão Negativa Ações Cíveis e Criminais 2º Grau -
TJ/RO 0477833

13 Certidão de Antecedentes Criminais 0477835

14 Certidão Negativa 1ª Região 0477836

15 CPDSA 0485698

16

I - justicativa clara e objetiva de que a movimentação
contribuirá para o desenvolvimento das atividades
executadas pelo órgão ou entidade;
II - necessidade do perfil profissional solicitado em razão
de suas características e qualificações; e
III - compatibilidade das atividades a serem exercidas
com o cargo ou emprego de origem do agente público.

0474610

 

É a informação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por WANDERLEA LESSA
MARIACA, Colaborador, em 12/12/2019, às 12:23, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
0487082 e o código CRC 77BD8F49.
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CERTIDÃO Nº 402/2021 - PRES/DG/SGP/COPES/SJE

Certifico que foram providenciados os devidos registros
no Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos (SGRH) da
Portaria SGP/ME nº 13.167, de 5 de novembro de 2021 (0763814) - que
altera o exercício da servidora OCIREMA BATISTA BARROS , junto ao
Cartório da 2ª Zona Eleitoral do TRE-RO, por prazo indeterminado.

Ofício nº 305751/2021/ME (encaminhando a citada Portaria) em
anexo - 0763808.

 
À 2ª Zona Eleitoral para ciência da servidora e da chefia

imediata.

Documento assinado eletronicamente por Monique de Oliveira Barreto
Vieira, Técnico Judiciário, em 22/11/2021, às 16:31, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-
ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verificador
0763988 e o código CRC 048DE1D2.
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